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PODER

Regra de penduricalho 
une STF e Congresso

Pressão sobre os dois Poderes faz com que elaborem projeto regulamentando complementos incorporados aos salários, que 
furam teto constitucional. Liminar de Dino suspendendo pagamento desses benefícios por 60 dias será analisada hoje na Corte

O 
Supremo Tribunal Fe-
deral, o Congresso, o 
Tribunal de Contas da 
União e o Ministério Pú-

blico Federal  vão  elaborar uma 
proposta para disciplinar o paga-
mento de verbas indenizatórias e 
outros benefícios que são incor-
porados permanentemente aos 
salários do funcionalismo. O ob-
jetivo é evitar que esses comple-
mentos remuneratórios levem os 
vencimentos dos servidores a ul-
trapassarem o teto constitucio-
nal — R$ 46.366,19. O projeto 
vem sendo chamado de “regra 
de transição”, mas, nos bastido-
res, a mobilização é resultado da 
pressão que setores do Poder Ju-
diciário contra a suspensão, por 
60 dias, do pagamento de pendu-
ricalhos, conforme determinado 
pelo ministro Flávio Dino, do STF 
— e que será analisado hoje pelo 
Plenário da Corte.

A elaboração do projeto foi 
confirmada  depois de reunião, 
ontem, entre os presidentes  do 
Supremo, Edson Fachin; do Sena-
do, Davi Alcolumbre (União-AP); 
da Câmara, Hugo Motta (Republi-
canos-PB); e do Tribunal de Con-
tas da União (TCU), Vital do Rê-
go. Participaram, também, o vi-
ce-procurador-geral da Repúbli-
ca, Hindenburgo Chateaubriand, 
e os ministros Alexandre de Mo-
raes, vice-presidente do STF; Gil-
mar Mendes e Dino — que rela-
tam ações na Corte sobre o tema.

Ficou decidido que será formu-
lada uma proposta “em respeito à 
Constituição e aos limites do teto 
constitucional”, com o objetivo de 
uniformizar critérios para o paga-
mento das verbas indenizatórias, 
enquanto o Congresso debate uma 
regulamentação definitiva. “A reu-
nião reflete um esforço de coopera-
ção mútua, buscando o equilíbrio 
entre a autonomia institucional e o 
rigor fiscal demandado pela socie-
dade. O encontro acontece na se-
quência de reunião do presidente 
do STF, do vice-presidente do STF e 
do ministro Flávio Dino com o mi-
nistro da Fazenda substituto, Dario 
Durigan, realizada dia 23”, observa 
nota divulgada pelo Supremo de-
pois do encontro.

Motta foi categórico, na reunião 
na Presidência do STF, ao negar que 
a Câmara tivesse tentado legali-
zar supersalários no funcionalismo. 
“Quero descartar, completamen-
te, que não haverá na Câmara dos 
Deputados nenhuma perspectiva 
de se legalizar supersalários, sejam 
eles de onde forem. O que nós colo-
camos é que a discussão precisa ser 
feita de uma maneira muito mais 
abrangente. Talvez precisássemos 
de uma decisão do Supremo pa-
ra que o Congresso possa avançar 
na construção de um Estado mais 
transparente e eficiente”, justificou.

Polêmica

A argumentação de Motta, 
tentando se afastar da polêmica, 
tem explicação. Em 4 de feverei-
ro, o Congresso  aprovou proje-
tos de lei que permitiam a servi-
dores do Legislativo receberem 
até R$ 77 mil mensais, valor que 
ultrapassa o teto constitucional, 
além de uma série de vantagens. 
A matéria tramitou em  apenas 
cinco horas e 14 minutos, algo 
considerado incomum. Em 19 de 
fevereiro, o presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva sancionou  as 
leis que concediam os reajustes 
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Da esquerda para a direita: Motta, Moraes, Alcolumbre, Fachin, Hindenburgo e Vital. Decisão de Dino suspendendo as benesses irritou Judiciários estaduais, cujas vantagens foram congeladas

Rosinei Coutinho/SCO/STF

Quero descartar, completamente, 
que não haverá na Câmara dos 
Deputados nenhuma perspectiva de 
se legalizar supersalários, sejam 
eles de onde forem. O que nós 
colocamos é que a discussão precisa 
ser feita de uma maneira muito mais 
abrangente. Talvez precisássemos 
de uma decisão do Supremo para 
que o Congresso possa avançar 
na construção de um Estado mais 
transparente e eficiente”

Deputado Hugo Motta  
(Republicanos-PB), presidente da Câmara

A jurisprudência pátria já oferece 
importantes parâmetros, por 
exemplo, no sentido de que 
a instituição de adicionais e 
gratificações somente se legitima 
quando amparada em lei específica, 
vinculada ao interesse público 
e fundada em critérios objetivos 
e verificáveis, com motivação 
concreta acerca de sua incidência. 
A mera utilização de rubricas 
genéricas não supre essa exigência”

Trecho da decisão do ministro Flávio 
Dino contra recurso do TJ-SP

A audácia institucional 
salta aos olhos: trata-
se de uma tentativa de 
colher apenas os bônus 
do sistema, buscando 
contornar os ônus 
que lhe são inerentes, 
o que revela uma 
postura incompatível 
com lealdade que 
se espera ao texto 
constitucional”

Trecho de Adin da PGR sobre 
leis de Minas Gerais relativas 
ao Judiciário estadual

O Órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Rio Grande 
do Sul (TJ-RS) aprovou, na 
terça-feira, um pedido de 
pagamento retroativo de licença 
compensatória aos juízes. Os 
desembargadores atenderam a 
um pedido feito pela Associação 
dos Juízes do Rio Grande do Sul 
(Ajuris), que requereu às Corte o 
pagamento retroativo de licença 
compensatória desde 2015 e 
outras medidas. A justificativa 
foi que de é preciso valorizar 
a magistratura, fortalecer o 
Poder Judiciário e preservar 
sua independência. O benefício 
foi criado para compensar os 
juízes pelo acúmulo de função 
— como a atuação simultânea 
em diferentes unidades 
judiciais, viagens e acúmulo de 
processos acima da capacidade 
de julgamento das varas.
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escalonadamente, além da atua-
lização dos planos de carreira. 
Porém, vetou trechos que cria-
vam novos penduricalhos.

Desde que Dino decidiu pela 
suspensão das benesses, em 5 de 
fevereiro, e cobrou explicações dos 
Três Poderes para que justificas-
sem pagamentos que seriam even-
tuais e tornaram-se frequentes, a 
ponto de serem incorporados aos 
salários, uma onda de insatisfa-
ção vinda, principalmente, dos Ju-
diciários das unidades da Fede-
ração, aumentou a pressão sobre 
o STF e o Congresso. Isso porque 
estão nos estados e no Distrito Fe-
deral as maiores incorporações de 
benefícios que extrapolam o teto 
constitucional.

No mesmo dia do veto de Lula 
aos penduricalhos do projeto apro-
vado pelo Congresso, Dino negou 
recurso impetrado pelo  Tribunal 
de Justiça do estado de São Paulo 
(TJ-SP), acompanhado por entida-
des de classe, como a Associação 
dos Magistrados Brasileiros, a As-
sociação Nacional dos Magistrados 

da Justiça do Trabalho e a Associa-
ção dos Juízes Federais do Brasil. E 
mandou um recado claro:

“Adianto que a jurisprudência 
pátria já oferece importantes pa-
râmetros, por exemplo, no sentido 
de que a instituição de adicionais 
e gratificações somente se legitima 
quando amparada em lei específi-
ca, vinculada ao interesse público 
e fundada em critérios objetivos e 
verificáveis, com motivação con-
creta acerca de sua incidência. A 
mera utilização de rubricas gené-
ricas não supre essa exigência”, sa-
lientou na decisão. E acrescentou: 
“É um dever básico de quem ma-
nuseia dinheiro público, pois pa-
ra justificar contracheques men-
sais habituais de R$ 200.000,00 (ou 
mais) não bastam expressões ge-
néricas como: ‘direitos eventuais’; 
‘direitos pessoais’; ‘indenizações’; 
‘remuneração paradigma’, entre 
outras constantes de Portais de 
Transparência”.

Conforme  a decisão de Dino, 
“fica mantido o prazo de 60 dias 
para todos os órgãos publicarem 

as verbas remuneratórias e inde-
nizatórias que despendem, com a 
indicação específica das leis que as 
fundamentam. No caso de ato in-
fralegal, além dos dados a ele re-
lativos, deve ser indicada a norma 
superior que especificamente legi-
timou a sua edição”.

“Audácia”

Na segunda-feira, foi a vez de 
Gilmar de tomar decisão por con-
ta de ação direta de inconstitucio-
nalidade, proposta pelo Procura-
dor-Geral da República, em fun-
ção de dois artigos, de duas leis 
de Minas Gerais, que disciplinam 
os subsídios mensais de procura-
dores de Justiça e de desembarga-
dores do Tribunal de Justiça (TJ-
-MG). De acordo com o ministro, 
“o  que se percebe, nesse contex-
to, é a pretensão dos Tribunais de 
Justiça de manutenção de um re-
gime híbrido, no qual somente as 
vantagens possam ser auferidas: 
1) vinculação direta e automáti-
ca ao subsídio dos Ministros do 

STF, sem necessidade de submis-
são ao processo legislativo local e 
2) autonomia para criação de ver-
bas indenizatórias mediante ato 
normativo interno ou por meio do 
encaminhamento de projeto de lei 
ao Poder Legislativo local, sem as 
amarras próprias que se verificam 
no âmbito da Justiça Federal”.

Gilmar vai além ao observar que 
“a  audácia institucional salta aos 
olhos: trata-se de uma tentativa de 
colher apenas os bônus do sistema, 
buscando contornar os ônus que 
lhe são inerentes, o que revela uma 
postura incompatível com lealda-
de que se espera ao texto constitu-
cional”. E acrescenta que “as verbas 
indenizatórias estão sujeitas à uni-
formidade exigida pelo texto cons-
titucional. Desse modo, por razões 
vinculadas à isonomia e ao caráter 
nacional do Poder Judiciário, mos-
tra-se imprescindível uma norma-
tização padronizada, veiculada em 
lei federal”. E prossegue:

“Dada a imprescindibilidade 
de uniformização em todo Poder 
Judiciário nacional, somente as 

verbas previstas em lei federal e 
regulamentadas, quando indis-
pensável à fiel execução da lei pe-
lo Conselho Nacional de Justiça, 
podem acarretar o pagamento de 
verbas indenizatórias. Fica inter-
ditada, portanto, a competência 
de todos os estados  — seja por 
meio de lei, seja mediante atos 
normativos secundários, seja atra-
vés de decisões administrativas —, 
bem assim obstada a competência 
inovadora e/ou regulamentar de 
todos os demais órgãos federais, 
como, por exemplo, do Conselho 
da Justiça Federal”, frisa Gilmar, 
criticando, ainda, o CNJ sobre a 
criação de benefícios que não en-
contram respaldo na lei.

O ministro conclui que “o paga-
mento de quaisquer verbas, após 
o prazo de 60 dias acima assina-
lado, em desconformidade com a 
presente decisão, consubstanciará 
ato atentatório à dignidade da jus-
tiça e deverá ser apurado no âmbi-
to administrativo-disciplinar e pe-
nal, sem prejuízo do dever de de-
volução de tais valores”.


